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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 

 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VI  
 DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E 

AQUAVIÁRIO  
................................................................................................................................................................ 

 
Seção II  

 Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres  
 

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 
I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de 

transporte; 
II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto 

com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 
III - propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos 

específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a prestação de 
serviços de transporte terrestre; 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, 
mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição; 

V - editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de 
prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e 
demais instrumentos administrativos; 

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-
estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, 
resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos; 

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as 
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 

VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, 
cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando 
penalidades pelo seu descumprimento; 

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de 
utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15; 
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X - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito 
dos arrendamentos contratados; 

XI - promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou 
fluxos de produção; 

XII - habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais 
agências reguladoras de transportes; 

XIII - promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do 
Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário; 

XIV - estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de 
transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 

XV - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 
descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes. 
 
Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Ferroviário: 
I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para 

prestação de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com contratos de 
arrendamento de ativos operacionais; 

II - administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados até a 
vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art.24; 

III - publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para 
construção e exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos 
operacionais edificados e instalados; 

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de 
convênios de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de serviços 
ferroviários e de manutenção e reposição dos ativos arrendados; 

V - regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade com 
relação aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de 
passagem de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvidas pelas partes; 

VI - articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais de 
metrôs e trens urbanos destinados ao deslocamento de passageiros; 

VII - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das ferrovias, 
em cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, orientando e estimulando a 
participação dos concessionários do setor. 

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a 
formação de associações de usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa de 
interesses relativos aos serviços prestados. 
................................................................................................................................................................ 
  

Seção VIII  
 Das Receitas e do Orçamento  

 
Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ: 
I - dotações, créditos especiais, transferências e repasses que forem consignados no 

Orçamento Geral da União para cada Agência; 
II - recursos provenientes dos instrumentos de outorgas e arrendamentos administrados 

pela respectiva Agência; 
III - os produtos das arrecadações de taxas de outorgas e de fiscalização da prestação 

de serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência; 
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IV - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, inclusive os referentes à 
prestação de serviços técnicos e fornecimento de publicações, material técnico, dados e 
informações; 

V - o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes da cobrança de 
emolumentos e multas; 

VI - outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alienação de bens, da 
aplicação de valores patrimoniais, de operações de crédito, de doações, legados e subvenções. 

§ 1º (VETADO) 
§ 2º (VETADO) 
  
Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Ministério dos Transportes suas propostas 

orçamentárias anuais, nos termos da legislação em vigor. 
Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ, 

relativo aos incisos II a V do art.77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento do exercício 
seguinte, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, não se aplicando o disposto no 
art.1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no custeio de despesas de 
manutenção e funcionamento de ambas as Agências, em projetos de estudos e pesquisas no 
campo dos transportes, ou na execução de projetos de infra-estrutura a cargo do DNIT, desde que 
devidamente programados no Orçamento Geral da União. 
................................................................................................................................................................ 
  

CAPÍTULO VII  
 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT  

 
Seção I  

 Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições  
................................................................................................................................................................ 

 
Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação: 
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de 

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, 
terminais e instalações; 

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de 
projetos e execução de obras viárias; 

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a 
formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária; 

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os 
programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, 
vias navegáveis, terminais e instalações portuárias; 

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, 
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e 
instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e 
autorizados pelo Orçamento Geral da União; 

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, 
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, 
sob a coordenação do Ministério dos Transportes; 

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a 
cooperação técnica com entidades públicas e privadas; 

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de 
suas atribuições; 

IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para 
implantação do Sistema Federal de Viação; 

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira; 
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar 

sua incorporação e desincorporação; 
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XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais. 
§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-

estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002. 
§ 2º No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias 

navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do Comando da 
Marinha. 

§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou 
mediante convênio, as competências expressas no art.21 da Lei nº 9.503, de 1997, observado o 
disposto no inciso XVII do art.24 desta Lei. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.561, de 13/11/2002. 
  

Seção II  
 Das Contratações e do Controle  

 
Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto 

das atribuições previstas nos incisos IV e V do art.82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das 
boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais, 
julgamento das licitações e celebração dos contratos se processem em fiel obediência aos preceitos 
da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em defesa do interesse 
público. 

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais, quanto às 
especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o 
controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos investimentos. 

  
Art. 84. No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V do art.82, o DNIT 

poderá firmar convênios de delegação ou cooperação com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, buscando a descentralização e 
a gerência eficiente dos programas e projetos. 

§ 1º Os convênios deverão conter compromisso de cumprimento, por parte das 
entidades delegatárias, dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, particularmente quanto 
aos preceitos do art.83. 

§ 2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo declará-los extintos, 
ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos. 
  

Seção III  
 Da Estrutura Organizacional do DNIT  

 
Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria 

composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores. 
Parágrafo único. (VETADO) 
  
Art. 86. Compete ao Conselho de Administração: 
I - aprovar o regimento interno do DNIT; 
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho e 

de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas nos 
termos do inciso II do art.15; 

III - aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o inciso 
anterior. 

Parágrafo único. (VETADO) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-246/2005 

 

6 

................................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO VIII 

 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS  
................................................................................................................................................................ 

Seção III  
 Das Requisições e Transferências de Pessoal  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 114. (VETADO) 
  
Art. 115. Os quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os arts. 113 e 

114, acrescidos dos quantitativos de servidores ou empregados requisitados, não poderão 
ultrapassar os quadros gerais de pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT. 

§ 1º À medida que forem extintos os cargos ou empregos de que tratam os arts. 113 e 
114, é facultado o preenchimento de empregos de pessoal concursado nos quadros de pessoal 
efetivo de cada entidade. 

§ 2º Se os quantitativos dos quadros Específico e em Extinção, acrescidos dos 
requisitados, forem inferiores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a cada entidade a realização 
de concurso para preenchimento dos empregos excedentes. 

  
Art. 116. (VETADO) 

  
Seção IV  

 Das Responsabilidades sobre Inativos e Pensionistas  
 

Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a responsabilidade pelo 
pagamento dos inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos os vencimentos, direitos e 
vantagens adquiridos. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT 
para o exercício das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput. 

  
Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes: 
I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei nº 8.186, de 21 de 

maio de 1991; e 
II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos 

proventos de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei nº 2.061, de 13 de abril de 1953, do 
Estado do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro de 1961. 

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como 
referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser 
absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art.114. 

§ 2º O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o 
exercício das medidas administrativas decorrentes do disposto no caput. 

  
Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como patrocinadores 

do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - 
REFER e do Portus - Instituto de Seguridade Social, na condição de sucessoras das entidades às 
quais estavam vinculados os empregados que absorverem, nos termos do art.114, observada a 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados absorvidos, 
cujo conjunto constituirá massa fechada. 

*Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-246/2005 

 

7 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro Nacional e as entidades que 
menciona, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, títulos da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1º Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o BNDES poderá 
utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, exceto no que se refere aos incisos II e III 
deste parágrafo, pelo valor presente: 

I - créditos securitizados de emissão do Tesouro Nacional, registrados junto à Central de 
Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, pelo seu valor presente, a ser definido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; 

II - créditos detidos contra a Itaipu Binacional ou contra a BNDESPAR - BNDES 
Participações S.A.; 

III - Notas do Tesouro Nacional, Série P - NTN-P; 
IV - créditos detidos contra a União em decorrência de: 
a) contratos de refinanciamento celebrados com base na Lei nº 8.727, de 5 de novembro 

de 1993, junto ao BNDES; 
b) contrato de compra e venda de ações da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS 

entre a União e a BNDESPAR; 
c) assunção, pela União, de débitos da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, junto ao 

BNDES, nos termos do disposto nesta Medida Provisória; 
d) créditos relativos a contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público 

celebrados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND; 
e) obrigações decorrentes de equalização de preços referente ao processo de 

securitização agrícola de que trata a Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 
§ 2º Na hipótese de utilização dos créditos a que se refere o inciso II do § 1º, será 

assegurada à União remuneração mínima mensal equivalente à da Conta Única do Tesouro Nacional 
junto ao Banco Central do Brasil, a ser paga pelo BNDES, no último dia útil de cada mês. 

§ 3º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos no 
inciso II do § 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, 
observado o disposto no inciso I do § 1º, in fine. 

 
Art. 2º Os bens e direitos recebidos pela União, nos termos do § 3º do art.1º, poderão ser 

objeto de permuta com bens e direitos de entidades incluídas no PND ou, observada a legislação 
pertinente, ser utilizados para aumento de capital nas referidas entidades. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.186, DE 21 DE MAIO DE 1991 
 
Dispõe sobre a complementação de 
aposentadoria de ferroviários, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art. 66, § 7.°, da Constituição 
Federal, a seguinte lei, resultante de projeto vetado pelo Presidente da República e cujo veto não 
foi mantido pelo Congresso Nacional: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-246/2005 

 

8 

 
Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica 

da Previdência Social - LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede 
Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas 
estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias. 

* Fica estendido, a partir de 01/04/2002, aos ferroviários admitidos até 21/05/1991 pela 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, o direito à complementação de 
aposentadoria , conforme disposto neste artigo, por força da Lei nº 10.478, de 28/06/2002, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 01/04/2002. 

 
Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a 

complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da 
aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo 
correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva 
gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá 
aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, 
de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.478, DE 28 DE JUNHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a complementação de aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, e dá outras providências. 

 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de 

maio de 1991 pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 
3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o 
direito à complementação de aposentadoria na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 
1991. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de abril de 2002. 

 
Brasília, 28 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
João Henrique de Almeida Sousa 
Guilherme Gomes Dias 
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LEI Nº 3.115, DE 16 DE MARÇO DE 1957 
 
 
Determina a transformação das empresas 
ferroviárias da União em sociedades por ações, 
autoriza a constituição da Rede Ferroviária 
Federal S.A., e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, nos termos da presente lei, uma 
sociedade por ações sob a denominação de Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
(R.F.F.S.A.), à qual serão incorporadas as estradas de ferro de propriedade da União e por ela 
administradas, assim como as que venham a ser transferidas ao domínio da União, ou cujos 
contratos de arrendamento sejam encampados ou rescindidos. 

 
Art. 2º O Presidente da República designará, por decreto, o representante da União nos 

atos constitutivos da R.F.F.S.A., o qual promoverá: 
a) a avaliação dos bens e direitos arrolados para constituírem o capital da União; 
b) a organização dos Estatutos da Sociedade; 
c) o plano de transferência dos serviços que tenham de passar do Ministério da Viação e 

Obras Públicas para a R.F.F.S.A. 
§ 1º A R.F.F.S.A. será constituída em sessão pública no Ministério da Viação e Obras 

Públicas e de cuja ata deverão constar os Estatutos aprovados, o histórico, bem como o resumo dos 
atos constitutivos. 

§ 2º Os atos constitutivos da Sociedade e os seus Estatutos serão aprovados por 
decreto do Poder Executivo, sendo arquivada no Departamento Nacional da Indústria e Comércio a 
cópia da ata, devidamente autenticada. 

§ 3º Uma vez aprovada a constituição da Sociedade, ser-lhe-ão transferidas, 
automaticamente, todas as dotações orçamentárias destinadas às entidades a ela incorporadas. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 
 
Dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos 
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de 
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
regulamenta o § 2º do art.49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
................................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO II  
 DA ALIENAÇÃO  

 
Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante ato 

do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua 
oportunidade e conveniência. 

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social em 
manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental e à 
defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade. 

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de 
Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 
  

Seção I  
 Da Venda  

 
Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou leilão 

público, observadas as seguintes condições: 
I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas disposições 

legais aplicáveis à concorrência pública; 
II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel; 
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de concorrência, 

corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação; 
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando o 
preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor 
correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão; 

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente designado; 
VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, 

na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga pelo 
arrematante, juntamente com o sinal; 

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, 
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis meses; 

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação. 
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida avaliação expedita. 
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados 

serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta 
Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas pertinentes. 

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da licitação, o 
cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia com suas 
obrigações junto à SPU, bem como o expropriado. 

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser 
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas, 
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28. 

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art.123 do 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado, 
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de aquisição, e 
o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as condições 
previstas nos arts. 27 e 28. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999. 
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e venda ou 
promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes condições: 
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I - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem 
concorrência, quando for o caso; 

II - valor da prestação de amortização e juros calculados pela Tabela "Price", com taxa 
nominal de juros de 10% (dez por cento) ao ano, exceto para as alienações de que trata o artigo 
anterior, cuja taxa de juros será de 7% (sete por cento) ao ano; 

III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros e dos 
prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com base no 
coeficiente de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com aniversário na 
mesma data; 

IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente e, 
quando for o caso, contra danos físicos ao imóvel; 

V - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será atualizado, 
pro rata die", com base no último índice de atualização mensal aplicado ao contrato, no período 
compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia do evento; 

VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 
quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional, atualizado pelo 
índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia de cada 
mês, desde a data do vencimento até a do efetivo pagamento, acrescido de multa de mora de 2% 
(dois por cento) bem como de juros de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso 
ou fração; 

VII - a falta de pagamento de três prestações importará o vencimento antecipado da 
dívida e a imediata execução do contrato; 

VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas 
referentes à venda. 

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão 
prever, ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da prestação ser realizada em 
periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do seu valor com base no saldo 
devedor à época existente. 

Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4º e 5º, 26, caput, e 
27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade e o valor de 
cada parcela não poderá ser inferior a um salário mínimo, resguardado o disposto no art.26. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999. 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
 
Regulamenta o art.37, Inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos 
da administração pública e dá outras 
providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Seção I  
 Dos Princípios  
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.  

  
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada.  
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá 
outras providências. 
 

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da Constituição,  

decreta: 
 

TÍTULO I  
 DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO  

 
CAPÍTULO I  

 DA DECLARAÇÃO DOS BENS  
 

Seção I  
 Da Enunciação  

 
Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União: 
a) os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer 

título legítimo, não pertencerem a particular; 
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas, na faixa da fronteira do 

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés; 
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não 

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares; 
e) a porção de terras devolutas que for indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais; 
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais; 
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas, oficinas e 

fazendas nacionais; 
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares que não 

tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares; 
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato imperial; 
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j) os que foram do domínio da Coroa; 
k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 

judiciário federal; 
l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio. 
  
 

Seção II 
 Da Conceituação  

 
Art. 2º São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 

medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar médio de 1831: 
a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até 

onde se faça sentir a influência das marés; 
b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se façam sentir a influência das 

marés. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é caracterizada pela 

oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos do nível das águas, que ocorra em 
qualquer época do ano. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.668, DE 25 DE JUNHO DE 1993 
 
 
Dispõe sobre a Constituição e o Regime Tributário 
dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá 
outras Providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam instituídos Fundos de Investimento Imobiliário, sem personalidade jurídica, 

caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do Sistema de Distribuição de 
Valores Mobiliários, na forma da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados a aplicação 
em empreendimentos imobiliários. 

  
Art. 2º O Fundo será constituído sob a forma de condomínio fechado, proibido o resgate 

de quotas, com prazo de duração determinado ou indeterminado. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 5.908, DE 20 DE AGOSTO DE 1973 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a transformar o Grupo de Estudos para Integração da Política 
de Transportes em empresa pública, sob a denominação de Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes (GEIPOT), e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a transformar o Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transportes em empresa pública, sob a denominação de Empresa Brasileira 
de Planejamento de Transportes (GEIPOT), vinculada ao Ministério dos Transportes, com 
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira, 
nos termos do artigo 5º, item II, do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei número 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. A Empresa terá sede e foro na Capital Federal, podendo, para o bom 
desempenho das suas finalidades, manter órgãos regionais e locais e dependências, em qualquer 
ponto do território nacional. 

 
Art. 2º A Empresa tem por objetivo dar apoio técnico e administrativo aos órgãos do 

Poder Executivo que tenham atribuições de formular, orientar, coordenar e executar a política 
nacional dos transportes, bem como promover, executar e coordenar atividades de estudos e 
pesquisas necessárias ao planejamento de transportes no País, competindo-lhe: 

I - promover e realizar estudos técnicos e econômicos, pesquisas e projetos de 
transportes, inclusive estudos especiais de demanda global e intermodal de transportes; 

lI - elaborar, quando lhe for solicitado, Planos diretores integrados de transportes, Planos 
diretores modais, Planos diretores de transporte urbano, Planos diretores de trânsito e tráfego, bem 
como a sua atualização sistemática; 

III - promover estudos e pesquisas com o objetivo de estabelecer parâmetros que 
atendam às peculiaridades regionais do País, na definição de prioridade de obras de infra-estrutura 
dos transportes; 

IV - prestar serviços de assistência na ordenação e elaboração de programas de 
transportes; 

V - realizar estudos para integração de Planos e programas de transportes de 
responsabilidade do Governo Federal, em suas diversas modalidades; 

VI - realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; 
VII - prestar serviços de supervisão e acompanhamento da execução de Planos diretores 

estaduais de Transportes, em suas diversas modalidades; 
VIII - promover a difusão de conhecimentos atualizados no campo dos transportes, junto 

a entidades e órgãos públicos e privados; 
IX - prestar serviços de assistência na coordenação de programas de financiamentos 

concedidos a órgãos do Ministério dos Transportes; 
X - estabelecer e manter, com os órgãos próprios do Ministério dos Transportes, fluxos 

de informações de interesse do planejamento a da programação dos transportes; 
XI - prestar serviços de assessoramento ao Ministério dos Transportes no conjunto de 

atividades de sua especialidade; 
XII - prestar serviços de apoio e colaboração técnica e administrativa aos órgãos do 

Poder Executivo Federal, estadual e municipal, em assuntos de sua especialidade; 
XIII - prestar serviços a órgãos ou entidades estrangeiras ou internacionais, no País ou 

no exterior, em assuntos de sua especialidade. 
§ 1º Os serviços a cargo da Empresa, compatíveis com seus fins, atribuições e 

atividades serão executados, sob a forma jurídica requerida para o caso, mediante justa 
remuneração. 

§ 2º É facultado à Empresa desempenhar suas atividades mediante convênios ou 
contratos com entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais. 

§ 3º Na hipótese dos misteres discriminados no presente artigo referirem-se a Transporte 
Aéreo, será previamente ouvido o Ministério da Aeronáutica. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
 

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, as carreiras de: 

I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 
Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao fomento e 
fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à fiscalização e proteção dos 
depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das pesquisas geológicas, minerais e de 
tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, ao acompanhamento do desempenho da 
economia mineral brasileira e internacional, à implementação da política mineral, ao estímulo do uso 
racional e eficiente dos recursos minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao fomento do 
desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao conhecimento, ao uso 
sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais; 

II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de nível 
superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de 
nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, fazendo uso de todos os 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; 

III - Técnico em Recursos Minerais, composta por cargos de Técnico em Atividade de 
Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos Minerais e ao exercício 
das competências a cargo do DNPM; e 

IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de nível 
intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de 
nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, fazendo uso de todos 
os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

§ 1º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 
classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

§ 2º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 
regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições 
desta Lei. 

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 
deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 

  
Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 200 

(duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Recursos Minerais e 200 
(duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para provimento gradual. 
................................................................................................................................................................ 
  

Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 
Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas no art.1º desta Lei, e a 
Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM, devida aos servidores 
do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de nível superior de Economista, 
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Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico e de 
nível intermediário de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. 

Parágrafo único. As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão devidas 
quando o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no 
DNPM. 

  
Art. 16. A GDARM e a GDAPM serão atribuídas em função do desempenho individual do 

servidor e do desempenho institucional do DNPM. 
§ 1º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no 

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e 
características específicas compatíveis com as atividades do DNPM. 

§ 2º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no 
exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos 
objetivos organizacionais. 

§ 3º Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 
realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM e da GDAPM, no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei. 

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e 
institucional e de atribuição da GDARM e da GDAPM serão estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado de Minas e Energia, observada a legislação vigente. 

§ 5º A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 
I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em 

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e  
II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 

em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
§ 6º A GDAPM será paga com observância dos seguintes limites: 
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e 
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo VI desta Lei. 
§ 7º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, a pontuação referente à 

GDAPM terá a seguinte distribuição: 
I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos 

em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e 
II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em 

função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. 
................................................................................................................................................................ 
  

Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art.16 desta Lei 
e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação de desempenho, 
as gratificações de que trata o art.15 desta Lei serão pagas nos valores correspondentes a: 

I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do 
servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos I, II, III e IV do art.1º desta Lei; e  

II - no caso da GDAPM, 57 (cinqüenta e sete) pontos por servidor ativo do Plano 
Especial de Cargos do DNPM, ocupante de cargo de nível superior de Economista, Engenheiro, 
Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico e de nível 
intermediário de Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. 

§ 1º O resultado da 1ª (primeira) avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do 1º 
(primeiro) período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou 
a menor. 

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de 
desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que 
fazem jus à GDARM ou à GDAPM. 
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Art. 20. O servidor ativo beneficiário da GDARM ou da GDAPM que obtiver na avaliação 
pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor máximo em 2 (duas) avaliações 
individuais consecutivas será imediatamente submetido a processo de capacitação, sob 
responsabilidade do DNPM. 
................................................................................................................................................................ 
  

Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art.1º desta 
Lei ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art.15 desta Lei não faz jus à percepção 
das seguintes gratificações: 

I - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto 
de 1992; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA de que 
trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, à exceção dos ocupantes de cargos integrantes do 
Plano Especial de Cargos do DNPM não referidos no art.15 desta Lei. 

Parágrafo único. O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM 
não incluídos no art.15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002. 

  
Art. 26. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes das 

carreiras de que trata o art.1º desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o 
art.3º desta Lei, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 
Altera Procedimentos Relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, Revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 
I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 
II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através 

da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 
III - permitir a retomada de investimentos na empresa e atividades que vierem a ser 

transferidas à iniciativa privada; 
IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a 

modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua competitividade e 
reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da 
concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que 
a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da 
oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que 
integrarem o Programa. 
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Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital 

social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 
§ 1º Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de 

outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 
explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de 
sua responsabilidade. 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes 
à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do art.62 da Lei nº 9.478, de 
06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 
Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 
concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao 
processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

 
Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 
atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art.21 e a 
alínea c do inciso I do art.159 e o art.177 da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui 
prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não incida restrição 
legal à alienação das referidas participações. 

* As ações detidas, direta ou indiretamente, pela União que excedam o controle 
acionário do Banco do Brasil S.A ficam excluídas da vedação prevista neste artigo por força da Lei 
nº 10.568, de 19/11/2002. 

 
Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 
I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações; 
II - abertura de capital; 
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 
V - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 

conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 
§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de 

subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade 
operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da Administração Federal e Reforma 
do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 
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§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas 
nos incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

*Vide Medida Provisória nº 2.161-35, de 23 de agosto de 2001. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º ........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
V - bens móveis e imóveis da União. 
§ 1º ............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, 
nos termos desta Lei. 
.................................................................................................................................... 
§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 
aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a 
legislação aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens 
imóveis de domínio da União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art.6º. 
§ 6º A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da 
União, que envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da 
União, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Desestatização." (NR) 
"Art. 4º ........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 
uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. 
.................................................................................................................................... 
§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da 
liquidação da empresa. 
§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada 
na modalidade de leilão." (NR) 
"Art. 5º ........................................................................................................................ 
I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na 
qualidade de Presidente; 
II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
.................................................................................................................................... 
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§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 6º ........................................................................................................................ 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento 
e inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços 
públicos e participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e 
imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização; 
II - ............................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. 
.................................................................................................................................... 
VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 
desestatizações de bens móveis e imóveis da União. 
.................................................................................................................................... 
§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme 
definidas pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo 
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-
Executiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, 
no que couber, as atribuições previstas no art.18 desta Lei. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 30. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou 
instado por representação, adotará as providências necessárias à determinação 
da responsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da 
Receita Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do 
Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, distritais e 
municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR) 
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art.29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, as 
ações necessárias ao cumprimento do disposto no art.192 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a totalidade 

ou parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão - 
CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial. 

 

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de exploração 
das atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

 
Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.161-

34, de 26 de julho de 2001. 
 
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Fica revogado o inciso V do art.5º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 
 
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu Padilha 
Sérgio Silva do Amaral 
Martus Tavares 
Pedro Parente 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
 
 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 5º ........................................................................................................................ 
I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa 
nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas 
diversas esferas de governo; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e terá 
como membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da Fazenda, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e o Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 
República. 
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do CONIT." 
(NR) 
"Art. 13. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
IV - permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de transporte 
terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da infra-estrutura; 
V - autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços de 
transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de transporte 
aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo." (NR) 
"Art. 14. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
III - .............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto na Lei 
nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993; 
.................................................................................................................................... 
e) o transporte aquaviário; 
IV - depende de permissão: 
a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros; 
b) o transporte ferroviário de passageiros não associado à infra-estrutura. 
.................................................................................................................................... 
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§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este 
artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A." (NR) 
"Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta 
de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no 
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga - RNTRC. 
Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano, 
a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição." (NR) 
"Art. 23. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 24. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública; 
.................................................................................................................................... 
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em convenções, 
acordos e tratados na sua área de competência, observadas as diretrizes do 
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais 
órgãos federais.  
Parágrafo único. ......................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais." (NR) 
"Art. 27. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas pelas 
Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;  
.................................................................................................................................... 
XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de 
declaração de utilidade pública;  
.................................................................................................................................... 
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 
navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, 
fluvial e lacustre;  
XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso 
privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993; 
XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito das outorgas; 
XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento 
de embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na 
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-estrutura 
aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais 
instrumentos administrativos. 
§ 1º ............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 28. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-246/2005 

 

23 

II - ............................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
d) prazos contratuais." (NR) 
"Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de concessão ou 
permissão, preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o 
novo titular atenda aos requisitos a que se refere o art.29. 
.................................................................................................................................... 
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também 
consideradas como transferência de titularidade as transformações societárias 
decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio de empresas 
concessionárias ou permissionárias." (NR) 
"Art. 32. ...................................................................................................................... 
§ 1º Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar esclarecimentos 
e informações e, ainda, notificar os agentes e representantes legais dos 
operadores que estejam sob análise. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ para a 
exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para 
prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração de infra-
estrutura, terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão precedidas 
de licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da 
Agência e no respectivo edital. 
§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia 
consulta pública. 
§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente: 
I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para 
sua prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as 
condições relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus 
das desapropriações; 
II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art.29, e os critérios de 
pré-qualificação, quando este procedimento for adotado; 
III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para 
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica 
dos interessados, bem como para a análise técnica e econômico-financeira da 
proposta; 
IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de 
serviços adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa e 
a melhor oferta pela outorga; 
V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio." (NR) 
"Art. 38. ...................................................................................................................... 
§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos 
incisos II a V do § 2º do art.34-A. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 44. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
V - sanções pecuniárias." (NR) 
"Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de fiscalização 
das atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias nos portos 
organizados, respeitados os termos da Lei nº 8.630, de 1993. 
§ 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações dos 
portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos 
Transportes nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996. 
§ 2º A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio necessário à 
celebração dos convênios de delegação." (NR) 
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"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art.70 
são de ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e dos 
Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A 
e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 77. ...................................................................................................................... 
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada 
Agência, créditos especiais, transferências e repasses; 
.................................................................................................................................... 
III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de 
serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência. 
..............................................................................................................." (NR) 

"Seção IX 
Das Sanções 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no 
contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o 
responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem 
prejuízo das de natureza civil e penal:  
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão 
IV - cassação 
V - declaração de inidoneidade.  
Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput, a ANTAQ 
observará o disposto na Lei nº 8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito às 
atribuições da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade Portuária. 
Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de 
penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final.  
Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art.78-B, serão assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de 
necessária urgência.  
Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a 
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os 
antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou específica.  
Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de 
igual natureza.  
Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos 
com sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem 
agido com dolo ou culpa.  
Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 
sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  
§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de 
cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da 
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.  
§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de 
infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação 
específica.  
Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será 
imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a 
cassação.  
Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular 
instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a 
autorização.  
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Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 
ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato. 
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 
superior a cinco anos.  
Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou 
permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou 
contratar com o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido 
punida nos cinco anos anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha 
sido titular de concessão ou permissão objeto de caducidade no mesmo período." 
(NR) 
"Art. 82........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, 
projetos e obras de construção, recuperação e ampliação de rodovias, ferrovias, 
vias navegáveis, terminais e instalações portuárias, decorrentes de investimentos 
programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral 
da União; 
.................................................................................................................................... 
§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias 
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas 
específicas da Autoridade Marítima." (NR) 
"Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício 
direto das atribuições de que trata o art.82, o DNIT deverá zelar pelo cumprimento 
das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de 
divulgação de editais, julgamento de licitações e celebração de contratos se 
processem em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando 
transparência e fomentando a competição, em defesa do interesse público. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 84. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-los ao 
verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR) 
"Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-Geral, 
uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria." (NR) 
"Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação 
judicial da autarquia." (NR) 
"Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial da autarquia. 
Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado dos 
Transportes e nomeado pelo Presidente da República." (NR) 
"Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete: 
I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à 
autarquia e responder diretamente aos interessados; 
II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório circunstanciado 
de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério dos 
Transportes." (NR)  
"Art. 86. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de 
trabalho e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e 
prioridades estabelecidas; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 88. ...................................................................................................................... 
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Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas, 
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do 
inciso III do art.52 da Constituição." (NR) 
"Art. 89. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de 
modificação do regimento interno do DNIT. 
.............................................................................................................." (NR) 
"Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os 
investimentos necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da 
ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, consignadas 
em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades Orçamentárias 
vinculadas, cujas atribuições tenham sido transferidas ou absorvidas pelo 
Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas por esta Lei, mantida a 
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em 
seu menor nível, conforme definida no § 2º do art.3º da Lei nº 9.995, de 25 de 
julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, 
grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
identificadores de uso e da situação primária ou financeira da despesa." (NR) 
"Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comissão 
Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER e dissolvida a Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes - GEIPOT. 
§ 1º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o disposto 
na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 
§ 2º Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a 
incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do DNER. 
§ 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para o 
cumprimento do decreto a que se refere o § 2º. 
§ 4º Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de liquidação do 
GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o art.114-A." (NR) 
"Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos transportes 
ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU 
os recursos necessários ao atendimento dos projetos constantes dos respectivos 
convênios de transferência desses serviços, podendo a CBTU: 
I - executar diretamente os projetos; 
II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles 
constituídas, os recursos necessários para a implementação do processo de 
descentralização. 
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização 
compreende a transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a 
recuperação dos serviços." (NR) 
"Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e 
metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da empresa Trem Metropolitano de Belo 
Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento das despesas com a folha 
de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede 
Ferroviária de Seguridade Social - REFER, dos empregados transferidos, por 
sucessão trabalhista, na data da transferência do Sistema de Trens Urbanos de 
Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais, Município de Belo Horizonte e 
Município de Contagem, de acordo com a Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. 
§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva 
assunção do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de 
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2003, devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas neste 
artigo. 
§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das despesas 
acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais praticados pela 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU correndo à conta de sua dotação 
orçamentária." (NR) 
"Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art.1º da Lei nº 9.600, de 
19 de janeiro de 1998, e o § 1º do art.1º da Lei nº 9.603, de 22 de janeiro de 1998, 
passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de dezembro de 2005." 
(NR) 
"Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da União, 
a utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto nesta Lei 
e na legislação vigente." (NR) 
"Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art.113 será feito por 
redistribuição do cargo, na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000. 
Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento 
do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado." (NR) 
"Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT, na 
ANTAQ e no DNIT, com a finalidade exclusiva de absorver, a critério do Poder 
Executivo, empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho dos 
quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA, do GEIPOT, das 
Administrações Hidroviárias e da Companhia de Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, 
lotados no Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, na data de 
publicação desta Lei. 
§ 1º O ingresso de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por sucessão 
trabalhista, não caracterizando rescisão contratual. 
§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do 
funcionário, fica extinto o emprego por ele ocupado. 
§ 3º Os empregados absorvidos terão seus valores remuneratórios inalterados e 
seu desenvolvimento na carreira estabelecido pelo plano de cargos e salários em 
que estejam enquadrados em seus órgãos ou entidades de origem." (NR) 
"Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os arts. 
113 e 114-A, acrescidos dos quantitativos de servidores ou empregados 
requisitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de pessoal efetivo da 
ANTT, da ANTAQ e do DNIT. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizado a 
aprovar a realização de programa de desligamento voluntário para os empregados 
da Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação." (NR) 
"Art. 118. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá 
como referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da 
RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art.114-A.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como 
patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede 
Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Portus - Instituto de Seguridade 
Social, na condição de sucessoras das entidades às quais estavam vinculados os 
empregados que absorverem, nos termos do art.114-A, observada a exigência de 
paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do participante. 
..............................................................................................................." (NR) 
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Art. 2º São em número de trinta os Cargos Comissionados Técnicos, nível V, da ANTT, constante 
da Tabela II do Anexo I à Lei nº 10.233, de 2001. 

 

Art. 3º A VALEC - Engenharia, Construção e Ferrovias S.A. manterá suas atividades até 
a conclusão das obras da Estrada de Ferro Norte-Sul, que liga os Municípios de Belém, no Estado do 
Pará, e Senador Canedo, no Estado de Goiás.  

§ 1º Caso a VALEC ou a Estrada de Ferro Norte-Sul seja privatizada antes da conclusão 
das obras mencionadas no caput, tal conclusão deverá integrar o rol de obrigações da futura 
concessionária. 

§ 2º Atendido ao disposto no caput ou privatizada a Estrada de Ferro Norte-Sul, ficará 
dissolvida a VALEC, observadas as normas da Lei nº 8.029, de 1990. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções econômicas para a 

cobertura de déficit de manutenção da Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE, até 
31 de dezembro de 2002. 

 
Art. 5º Decreto do Presidente da República disporá sobre a definição da área dos portos 

organizados, por proposta do Ministério dos Transportes, ouvida a ANTAQ. 
 
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.201-

2, de 24 de agosto de 2001. 
 
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Ficam revogados o inciso IV do art.44 e o § 1º do art.115 da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.201-2, de 24 de agosto de 2001 
 
Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Eliseu Padilha 
Martus Tavares 
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Entidades: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA 

Interessados 
Interessada: Câmara Municipal de Juiz de Fora/MG  
Sumário 
Representação. Situação das malhas ferroviárias. Descumprimento dos contratos de 

concessão. Precariedade da manutenção. Procedência parcial. Determinação. Recomendações. 
Comunicação.  

Assunto 
Representação  
Ministro Relator 
MARCOS VINICIOS VILAÇA  
Unidade Técnica 
SEFID - Sec. de Fiscalização de Desestatização  
Dados Materiais 
 

TC 002.210/2001-5 (c/ 13 volumes) 
Relatório do Ministro Relator 
Trata-se de representação encaminhada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Juiz de Fora/MG acerca de possível descumprimento do contrato de concessão de malhas 
ferroviárias por parte da Ferrovia Centro-Atlântica S/A e da MRS Logística S/A. A documentação 
aponta irregularidades afetando o meio ambiente, o patrimônio público, o patrimônio cultural, a 
segurança, a qualidade da prestação do serviço e a manutenção do transporte de passageiros. 

2. Após instrução preliminar, a unidade técnica realizou diligência à Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA solicitando vários esclarecimentos acerca da matéria. Por meio da 
correspondência de fls. 31/35, a liquidante da RFFSA enviou a documentação constante do volume 4, 
analisada na instrução de fls. 64/73. Após nova diligência à RFFSA, respondida por meio da 
correspondência de fls. 79/83, a unidade técnica procedeu a análise final dos elementos constantes 
dos autos por intermédio da instrução de fls. 97/105, da lavra da ACE Cilma Helena Villela Blumm 
Ferreira, reproduzida a seguir: 

“3. Expõe-se a seguir a análise dos fatos e das diligências atinentes a esta 
Representação. 

a) Da lesão ao meio ambiente: 
4. A lesão ao meio ambiente, retratada pela Representante, refere-se a abandono da via 

permanente e do material rodante, sendo a causa de sérios acidentes e graves danos ao meio 
ambiente. 

5. A RFFSA é responsável pela fiscalização dos bens arrendados. Segundo Relatório de 
Gestão da empresa, divulgado pela Internet, em 2000, foram efetuadas inspeções programadas para 
acompanhar e controlar o uso e a conservação dos bens móveis e imóveis, em uma extensão total de 
11.279 km das concessionárias Ferroban, Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN, América Latina 
Logística do Brasil S/A - ALL e Ferrovia Centro-Atlântica S/A - FCA. Foi também realizada ‘depuração’ 
do cadastro de locomotivas e vagões de todas as arrendatárias, exceto da Ferroban. 

(...) 
7. Como as fotografias trazidas aos autos pela Representante identificavam os locais em 

que se encontravam os materiais abandonados e os trechos sem manutenção, propôs-se diligência à 
RFFSA para que informasse a esta Secretaria sobre: 

- existência de vagões abandonados nos trechos ferroviários concedidos à MRS 
Logística S/A: próximo a Conselheiro Lafaiete/MG, na Vila Ideal (Juiz de Fora/MG) e na Oficina do 
Horto (Belo Horizonte/MG). Caso seja confirmado o abandono dos vagões, informar o estado de 
conservação desse material e as providências adotadas pela RFFSA para solucionar a situação; 

- situação dos trechos ferroviários - se ativados ou não -, concedidos à FCA em Paraíba 
do Sul/MG e próximo a Werneck/RJ; e concedidos à MRS na Vila Ideal (Juiz de Fora/MG) e próximo a 
Conselheiro Lafaiete/MG, informando, também, o estado de conservação desses trechos. 

8. A liquidante da RFFSA na ocasião, Sra. Anália F. F. Martins, enviou à Sefid a Carta nº 
418-LIQ/2001, prestando as informações requeridas. 
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9. A respeito de vagões abandonados na área da MRS, a liquidante anexou planilha 
contendo dados referentes aos vagões arrendados que se encontram estacionados há mais de 6 
meses na Oficina de Horto Florestal (Belo Horizonte/MG), incluindo a situação em que se encontram, 
e dos vagões não-operacionais estacionados há mais de 6 meses nos pátios ferroviários de 
Conselheiro Lafaiete/MG e Juiz de Fora/MG (fls. 07/30 do Anexo 4). Acrescentou cronograma de 
realização de inspeção na arrendatária, previsto para novembro/2001, com o objetivo de verificar as 
condições de uso e conservação do material rodante (fl. 14 do Anexo 4). 

10. Comunicou, ainda, que o Relatório de Inspeção dos Bens Arrendados de 1998 foi 
enviado à MRS junto com solicitação para que esta informasse a RFFSA, em prazo de 30 dias, sobre 
as providências adotadas para sanar os problemas apontados no Relatório (fl. 73 do Anexo 4). Não 
consta dos esclarecimentos prestados pela liquidante a resposta da MRS à RFFSA. 

(...) 
12. No caso de ativação ou não de trechos ferroviários concedidos à FCA e à MRS e 

respectivos estados de conservação, segundo a liquidante o trecho da FCA Japeri/Miguel 
Pereira/Paraíba do Sul/Barão de Angra está sem circulação desde 1996; por isso encontra-se em 
mau estado de conservação, com invasões e furtos de materiais da via permanente. A última 
inspeção no trecho ocorreu em maio/2000, originando notificação à FCA (fls. 107/108 do Anexo 4) e 
comunicação à Secretaria de Transportes Terrestres - STT e ao Departamento de Extinção e 
Liquidação (fls. 109/110 do Anexo 4). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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